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INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA “EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA”
23/12/2025

Com a finalidade de assegurar maior prazo aos interessados em participar do Programa “Embaixadores da Indústria”, comunicamos a ampliação do período de inscrições, conforme disposto a seguir:

	PERÍODO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL

	10/12/2025 a 15/01/2025
	Período de inscrições via formulário https://forms.gle/QkbRzm2WnfDttXAD6

	Industriário interessado























EDITAL Nº 01/2025
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FIEMG
PROCESSO DE INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA “EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA”

A Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais – FIEMG, doravante denominada FIEMG, torna pública a abertura das inscrições para o processo de seleção de executivos do Programa “EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA”, nos termos e condições a abaixo estabelecidos.
1. OBJETIVO
1.1. O presente Edital tem por objeto a seleção total de 30 (trinta) executivos, para o Programa “EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA”. 
1.2. O Programa constitui uma iniciativa estratégica destinada a reconhecer e engajar líderes/executivos industriais na promoção do acesso à educação de qualidade, por meio da divulgação do Programa Recriar SESI e SENAI. 
1.3.  Por meio da divulgação os EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA atuarão como agentes de transformação, fortalecendo as Unidades SESI e SENAI e ampliando oportunidades para industriários, suas famílias e a comunidade. Este movimento busca consolidar parcerias e fomentar ações que contribuam para o desenvolvimento social e econômico das regiões atendidas. 
2. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS
2.1. Para participar do processo de seleção, o executivo candidato pessoa física, que comprove sua condição de industriário.
2.2. Não são elegíveis a participar do Programa EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA: 
a) MEI – Microempreendedor Individual
b) Industriário dirigente do SESI, SENAI, IEL, CIEMG e FIEMG, desde que observadas salvaguardas claras e formalizadas de prevenção ao conflito de interesses. A área de Compliance vai fazer uma análise prévia e comunicar os resultados de forma transparente.
c) Os industriários que, na condição de Presidentes de Sindicato, se inscreveram no Edital 02/2025 – Embaixadores da Indústria. 
3. RESPONSABILIDADES PARA TORNAR-SE EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA
3.1. Os Embaixadores selecionados deverão atuar em prol de:
a) Ampliar o número de alunos das redes SESI e SENAI nos municípios atendidos; 
b) Engajar industriais na transformação e no fortalecimento do Sistema Indústria; 
c) Contribuir para o crescimento do número de atendimentos às indústrias nas unidades SESI/SENAI; 
d) Ampliar a representatividade e a capilaridade da FIEMG nas regiões.
3.2. Para ser elegível como Embaixador da Indústria, o candidato deverá atender exclusivamente aos critérios e às metas abaixo a partir da data de publicação deste Edital. Não sendo consideradas válidas quaisquer indicações, matrículas ou formações anteriores a esse marco.
a) O EMBAIXADOR DA INDUSTRIA SESI:
Garantir a matrícula de, no mínimo, 5 (cinco) novos alunos patrocinados pelas empresas, por meio do Programa Recriar, em unidades SESI localizadas no Estado de Minas Gerais.
e/ou
b) O EMBAIXADOR DA INDUSTRIA SENAI:
Garantir a formação de, no mínimo, 01 nova turma patrocinada pela empresa, por meio do Programa Recriar, nas unidades SENAI localizadas no Estado de Minas Gerais.
A turma será composta por 20 (vinte) alunos patrocinados pela empresa e 20 (vinte) alunos patrocinados pelo SENAI, conforme regulamento do Programa Recriar. 
3.3. Os resultados deverão ser alcançados dentro dos prazos e conforme o cronograma estabelecido no item 10, data de inscrição 15/12/2025 a 15/01/2025 deste Edital.
4. INSCRIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
4.1. [bookmark: Texto22]Os interessados em participar do Programa “EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA” deverão preencher o formulário de inscrição disponível no link https://forms.gle/QkbRzm2WnfDttXAD6 anexando os documentos obrigatórios listados a seguir, todos reunidos em um único arquivo PDF:
1. Candidato empregado 
· Cópia do RG e CPF;
· Comprovante de endereço;
· Foto de rosto modelo 3x4, com boa resolução, local iluminado e fundo neutro;
· Cópia do passaporte válido por pelo menos 6 (seis) meses;
· Visto americano aprovado e válido na data da capacitação;
· CTPS digital completa (comprovando vínculo empregatício com a indústria);
· Formulário de indicação preenchido e assinado (1 por empresa contratante) - ANEXO I
1. Empresário/proprietário da empresa
·  Cópia do RG e CPF;
· Comprovante de endereço;
· Foto de rosto modelo 3x4, com boa resolução, local iluminado e fundo neutro;
· Cópia do passaporte válido por pelo menos 6 (seis) meses;
· Visto americano aprovado e válido na data da capacitação;
· Contrato social e última alteração consolidada (comprovando vínculo societário);
· Formulário de indicação preenchido e assinado (1 por empresa contratante) - ANEXO I
4.2. Serão consideradas as inscrições realizadas até o dia 01 de fevereiro de 2026.
4.3. Todos os documentos deverão estar válidos, legíveis e reunidos em arquivo único, formato PDF, para envio por meio do formulário de inscrição.
5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1. A seleção dos Embaixadores da Indústria será realizada com base nos seguintes critérios: 
a) Compreensão do papel de Embaixador, demonstrando alinhamento aos valores do Sistema FIEMG 
b) Cargo ou posição estratégica no setor industrial;
c) Possuir passaporte válido e visto americano;
d) Análise e conferência da documentação apresentada, conforme requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital;
e) Validação da efetivação das matrículas ou turmas patrocinadas, declaradas no formulário de inscrição, por meio do Programa Recriar SESI e SENAI;
f) Conferência da indicação institucional, mediante verificação dos formulários de indicação devidamente preenchidos, assinados e em conformidade com o Termo de Parceria firmado para o Programa Recriar SESI e SENAI.
6. CLASSIFICAÇÃO 
6.1. Para seleção dos EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA, será adotado como critério classificatório a ordem de recebimento dos formulários, considerando:
a) Atendimento completo de todos os critérios, conforme mencionado nos itens 4 e 5 deste Edital;
b) Data de recebimento da inscrição;
c) Horário de recebimento da inscrição.
6.2. Será constituída uma lista de excedentes, seguindo os mesmos critérios, para utilização em caso de desistência ou desclassificação.
6.3. Os resultados serão comunicados individualmente aos candidatos, por meio do e-mail informado no formulário de inscrição.
7. COMISSÃO DE SELEÇÃO
7.1. A Comissão de Seleção responsável pela análise, validação e classificação dos candidatos inscritos no Programa EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA será composta por representantes da Gerência de Operações – GOP, podendo contar, quando necessário, com o apoio técnico de outras áreas do Sistema FIEMG.
7.2. Compete à Comissão de Seleção:
a) Analisar a documentação enviada pelos candidatos e empresas indicadas;
b) Verificar o atendimento aos requisitos previstos no Edital;
c) Deliberar sobre classificação e desclassificação, convocação de excedentes e homologação dos resultados;
d)  Solicitar informações complementares aos candidatos ou empresas, quando julgar necessário;
e) Garantir o cumprimento dos critérios de transparência, lisura e imparcialidade em todas as etapas do processo.
8. [bookmark: _Hlk215577852]DESCLASSIFICAÇÃO DE INTERESSADOS
8.1. A FIEMG reserva-se o direito de desclassificar quaisquer dos candidatos inscritos, em qualquer fase de seleção e a qualquer momento, nas seguintes situações: 
a) Inobservância das prerrogativas de seleção ou dos requisitos obrigatórios previstos neste Edital;
b) Descumprimento das metas, compromissos ou condições essenciais vinculadas ao Programa EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA;
c) Entrega de informações ou documentos inconsistentes, incompletos, ilegíveis ou não verificáveis pela Comissão de Seleção;
d) Violação de quaisquer regras ou normas aplicáveis, bem como direitos de terceiros, inclusive de propriedade intelectual e de personalidade ou, ainda, do dever de sigilo e/ou de confidencialidade; 
e) Constatação ou suspeita de fraude, má fé e/ou prática de abuso de qualquer natureza.
f) Condutas que comprometam a imagem, reputação ou os valores do Sistema FIEMG
g) Não comprovação ou não validação da indicação formal da empresa patrocinadora, nos termos deste Edital e do Termo de Parceria.
9. RECONHECIMENTO: SUBSÍDIO PARA JORNADA INTERNACIONAL DE LIDERANÇA INDUSTRIAL
9.1. Os EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA selecionados serão reconhecidos com a oportunidade de participar de uma imersão internacional de alto nível em Boston (EUA), com foco em inovação, liderança, desenvolvimento industrial e impacto social, reforçando seu papel como agentes estratégicos do Sistema FIEMG.
9.2. A programação será realizada em instituições de referência mundial, sendo elas:
a) Hult International Business School 
b) MIT – Massachusetts Institute of Technology 
c) Harvard University
9.3. Serão integralmente subsidiados pela Gerência de Operações – GOP os seguintes itens:
a) hospedagem no alojamento da Hult International Business School, em dormitório compartilhado (06 diárias);
b) jornada internacional de liderança industrial e atividades oficiais da programação;
c) certificado internacional, emitido pela BIG - Boston Innovation Gateway;
d) transfers relacionados às atividades previstas, exceto transfer in- out: aeroporto- hotel/ hotel - aeroporto.
9.4. É de responsabilidade exclusiva do Embaixador a emissão e o custeio das passagens aéreas, bem como quaisquer despesas pessoais não previstas neste edital, incluindo o visto, seguro e demais despesas pessoais.
9.5. Os Embaixadores que desejarem levar acompanhantes poderão fazê-lo, desde que assumam integralmente todos os custos adicionais relativos à viagem do acompanhante. A intenção de levar acompanhante deverá ser informada à Gerência de Negócios Internacionais até o dia 05/03.
9.6. Caso o Embaixador opte por hospedagem diferente daquela prevista no programa, deverá comunicar sua decisão até o dia 05/03 e assumir integralmente os custos correspondentes, sem impacto no valor do subsídio concedido.
9.7. As orientações operacionais e demais condições referentes aos subsídios previstos no item 9.3 serão disponibilizados somente aos candidatos classificados como EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA, após a divulgação dos resultados, conforme cronograma disposto no item 10.1.
10. CRONOGRAMA 
10.1. O presente Edital seguirá o cronograma abaixo. Datas podem ser ajustadas por necessidade operacional, mediante comunicação prévia aos participantes.

	[bookmark: _Hlk216451274]PERÍODO
	AÇÃO
	RESPONSÁVEL

	15/12/2025 a 15/01/2025
	Período de inscrições dos industriários via formulário https://forms.gle/QkbRzm2WnfDttXAD6
	Industriário interessado

	19/01/2026 a 21/01/2026
	Análise documental e validação dos industriários
	Gerência de Operações - FIEMG

	06/02/2026
	Reunião (virtual) de alinhamento com os EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA, com foco nas diretrizes do Programa Recriar
	SESI e SENAI

	02/01/2026 a 20/02/2026
	Captação de alunos, via programa RECRIAR e repasse da documentação dos alunos para o SESI/SENAI
	EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA

	02/01/2026 a 27/02/2026
	Análise documental e validação dos indicados para o Programa Recriar
	Gerência de Operações - FIEMG

	03/03/2026
	Divulgação por e-mail dos EMBAIXADORES DA INDÚSTRIA classificados
	Gerência de Operações -FIEMG

	03/03/2026 a 05/03/2026
	Os EMBAIXADORES devem enviar à Gerência de Negócios Internacionais as informações complementares da viagem, a assinatura do Termo de Compromisso e os bilhetes aéreos
	EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA

	06/03/2026 a 09/03/2026
	Contato com classificados excedentes (Caso haja alguma desistência ou desclassificação)
	Gerência de Operações

	09/03/2026 a 11/03/2026
	Envio das informações e documentações para a viagem dos excedentes convocados + Termo de compromisso assinado
	EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA

	12/03/2026 a 13/03/2026
	Os EXCEDENTES devem enviar à Gerência de Negócios Internacionais as informações complementares da viagem, a assinatura do Termo de Compromisso e os bilhetes aéreos
	EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA

	16/03/2025
	Reunião (virtual) com orientações da viagem, logística, agenda e alinhamentos institucionais
	Gerência de Negócios Internacionais

	Abril/2026
	Reunião de warm up pré embarque
	Gerência de Negócios Internacionais

	26/04/2026 a 02/05/2026
	Jornada internacional de liderança industrial
Rota Boston de Inovação e Liderança (06 diárias)
	BOSTON (EUA)

	Junho/2026
	Depoimento do Embaixador sobre a Experiência
	EMBAIXADOR DA INDÚSTRIA para Comunicação FIEMG



11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O presente Edital e seus anexos serão divulgados por meio dos Sindicatos Filiados a FIEMG às indústrias associadas.
11.2. As retificações deste edital serão divulgadas conforme o item 11.1, supra.  
11.3. A FIEMG poderá, a seu critério e conforme interesse institucional, revogar ou anular este Edital a qualquer tempo, sem que isso implique direito a qualquer tipo de indenização ou ressarcimento aos candidatos.
11.4. Este Edital terá vigência até 22 de dezembro de 2025, data que também marca o encerramento definitivo das inscrições. Após esse prazo, não serão recebidas inscrições nem qualquer documentação complementar, sob nenhum fundamento.
Belo Horizonte, 24 de dezembro de 2025
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